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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

22 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Sá. — O Oficial 
de Justiça, Maria José S. M. Madeira.

2611069851 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 8359/2007

Processo: 2200/07.3TBOAZ — Insolvência pessoa colectiva
(Requerida)

Requerente: Rubete -Equipamentos Industriais, S. A.
Insolvente: MEGAVEDA — Sistemas Hidráulicos e Peças Auto
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 1º Juízo Cível de Oli-

veira de Azeméis, no dia 23 -11 -2007, pelas 12:30 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

MEGAVEDA — Sistemas Hidráulicos e Peças Auto, NIF — 
504277120, Endereço: Estrada Nacional n.º 1, S/n, Giesteira - Santiago 
de Riba Ul, 3720 -507 Oliveira de Azeméis com sede na morada indi-
cada.

São administradores do devedor:
Luís António Monteiro de Amorim, Endereço: Estrada Nacional, n.º 1, 

S/n, Giesteira - Santiago de Riba -Ul, 3720 -507 Oliveira de Azeméis
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1º, 

4520 -234 Santa Maria da Feira
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artigo 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -01 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio publicado no Diário da República.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

23 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Maria Marques 
Couto. — O Oficial de Justiça, Luísa Almeida.

2611069868 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 8360/2007

Processo: 2107/07.4TBOAZ — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: BRANPLÁSTICOS — Comércio de Plásticos.
Credor: DARPIM — Eduardo Pinheiro de Melo, Lda e outro(s)...

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: BRANPLÁSTICOS — Comércio de Plásticos, NIF —  
04397214, Endereço: Londreira, Ul, 3720 Oliveira de Azeméis.

Administrador da Insolvência: Dra. Ana Maria de Andrade e Silva 
Amaro, Endereço: Avenida do Dr. Lourenço Peixinho, Edifício 15, 3º 
G, Aveiro, 3800-164 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência dos bens da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:

- Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo 
seguinte;

- Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

- Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do nº 1 do artigo 242º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

- Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.
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Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

20 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Santos 
Rocha. — O Oficial de Justiça, Márcia Alexandra R. Silva.

2611069720 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.º 8361/2007

Processo: 773/06.7TBPCV-G — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Cláudia Margarida de Sousa Soares
Insolvente: Transcaran — Materiais de Construção, Unipessoal, L.da, 

e outro(s)
O Dr. Nelson Barra, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 

são os credores e a insolvente Transcaran — Materiais de Construção, 
Unipessoal, L.da, NIF — 504427067, Endereço: Parque Industrial da 
Espinheira, 3360-287 Penacova, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

19 de Novembro de 2007. — O Juiz de Direito, Nelson Barra. — O 
Oficial de Justiça, Lina Ferreira.

2611069863 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 8362/2007
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Processo: 1470/07.1TBPBL

Insolvente: Rio Fio — Indústria e Comércio de Confecções, L.da

Credor: Pombal — Serviço de Finanças-1 e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Pombal, 3º Juízo de Pombal, no dia 25-06-

2007, às 10:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Rio Fio — Indústria e Comércio de Confecções, L.da, NIF — 
503389080, Endereço: Parque Industrial Manuel da Mota, Lote 15-B, 
3100-000 Pombal com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Carlos José Magalhães Estrela, En-
dereço: Quinta da Gramela, 3100-000 Pombal a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Nuno Gonçalo de Oliveira Cruz Barbosa Castelhano, Endereço: Rua 
Padre Estêvão Cabral, N.º 79, 2.º, Sala 204, 3000-317 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº 1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 07-01-2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c) do nº 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

6 de Novembro de 2007. —  A Juíza de Direito, Maria João Roxo 
Velez. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa L. F. Morais.

2611068121 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 8363/2007

Processo: 1771/07.9TJPRT
Insolvência pessoa singular requerida

Requerente: Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente: Manuel Ferreira Marques
No 1º Juízo Cível do Porto — 1ª Secção, no dia 19/11/2007, ao meio 

dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor: Ma-
nuel Ferreira Marques, Casado regime: Comunhão de adquiridos, nascido 
em 20/12/1944, concelho de Matosinhos, freguesia de São Mamede 
de Infesta, NIF: 154910619, BI: 906655, Rua do Sado, 30, Paranhos, 
4200 -473 Porto e Maria Zulmira Alves Ferreira Marques, Casado regime: 
Comunhão de adquiridos, nascida em 24/02/1945, concelho de Porto, 
freguesia de Paranhos, NIF: 59473403, BI: 3644271, Rua do Sado, 30, 
Paranhos, 4200 -473 Porto com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Maria Isabel Mendes Gaspar, R. Dr. Miguel Rodrigues, 8, 1º, 
Edf. Santa Justa, 3000 -258 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter alínea i do artigo 36 CIRE

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.




